
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.411, DE 2013 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Altera o § 3º do Art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a vigência de convenções e acordos coletivos e o princípio da 
ultratividade.   
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6411/2013 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3º do Art. 614 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 614.............................................................. 

............................................................................ 

§ 3º Não será permitido estipular duração de Convenção ou 
Acordo coletivos superior a quatro anos, sendo inaplicável o 

princípio da ultratividade das cláusulas normativas, cujas 
condições de trabalho vigoram no prazo assinado, sem 
integrar, de forma definitiva, os contratos.” (NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Ao longo de décadas, prevaleceu no Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) o entendimento de que as condições de trabalho alcançadas por 

força de sentença normativa, convenção ou acordos coletivos vigoram no prazo 

assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos individuais de trabalho 

(Súmula n.º 277). 

Em recente decisão, todavia, o TST adotou posição 

literalmente contrária, assim reescrevendo a referida Súmula: 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. EFICÁCIA. 

ULTRATIVIDADE.  

As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou 

convenções coletivas integram os contratos individuais de 

trabalho e somente poderão ser modificadas ou 

suprimidas mediante negociação coletiva de trabalho. (DJ 

27.09.2012). 

Esse entendimento, aliás, já vigorou em nosso país no período 

de vigência da Lei nº 8.542, de 23.12.1992, revogada em 28.07.1995. 
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Segundo a Confederação Nacional da Indústria (CNI), durante 

esse período, houve um grande prejuízo ao contínuo processo de negociação 

coletiva. Afinal, de um lado, tem-se uma situação de conforto com as condições 

coletivas já garantidas e, de outro, tem-se o receio de concessão de novos 

benefícios.   

Nesse sentido, acatando sugestão da CNI, apresentamos o 

presente Projeto de Lei, estabelecendo a inaplicabilidade do princípio da 

ultratividade das cláusulas normativas, mas aumentando para até quatro anos o 

atual prazo para a vigência das Convenções ou Acordos Coletivos. Conforme 

argumenta a CNI, “Enquanto a ultratividade é prejudicial para as negociações e 

planos de longo prazo, a ampliação do prazo máximo de vigência das normas 

coletivas (que atualmente é de dois anos) é benéfica. Por vezes, é oportuno 

estabelecer algumas condições da contratação coletiva por prazo um pouco maior, 

desde que devidamente adequado a uma realidade previsível para empresas e 

trabalhadores.” 

Submetemos, pois, o assunto aos Nobres Colegas 

congressistas, na certeza de, no mínimo, promover, no âmbito do Legislativo, o 

incitamento à reflexão e ao debate sobre matéria que é de inquestionável 

importância para a maturidade do processo de negociação coletiva entre capital e 

trabalho em nosso país.  

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2013. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 614.  Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão, 

conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o 

depósito de uma via do mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do 

Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter nacional ou interestadual, ou nos órgãos 

regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos demais casos. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da 

entrega dos mesmos no órgão referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixadas de 

modo visível, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das 

empresas compreendidas no seu campo de aplicação, dentro de 5 (cinco) dias da data do 

depósito previsto neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acordo superior a 2 

(dois) anos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 615.  O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou 

parcial de Convenção ou Acordo ficará subordinado, em qualquer caso, à aprovação de 

Assembléia Geral dos Sindicatos Convenentes ou partes acordantes com observância do 

disposto no art. 612. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 1º  O instrumento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação de 

Convenção ou Acordo será depositado, para fins de registro e arquivamento, na repartição em 

que o mesmo originariamente foi depositado, observado o disposto no art. 614. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

§ 2º  As modificações introduzidas em Convenção ou Acordo, por força de 

revisão ou de revogação parcial de sua cláusulas, passarão a vigorar 3 (três) dias após a 

realização do depósito previsto no § 1º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 
 

Dispõe sobre a política nacional de salários e dá 

outras providências.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibilidade, 

tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 

Lei.  

§ 1° (Revogado pela Medida Provisória nº 2.074-73, de 25/1/2001,  convertida na 

Lei nº 10.192, de 14/2/2001) 

§ 2° (Revogado pela Medida Provisória nº 2.074-73, de 25/1/2001, convertida na 

Lei nº 10.192, de 14/2/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 482, de 28/4/1994,  convertida na  

Lei nº 8.880, de 27/5/1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULA Nº 277 DO TST 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 

EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE (redação alterada  na sessão do Tribunal Pleno realizada em 

14.09.2012) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012  

As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas integram os contratos 

individuais de trabalho e somente poderão ser modificados ou  suprimidas mediante 

negociação coletiva de trabalho.    

 

Histórico: 

Súmula alterada - redação alterada na sessão do Tribunal Pleno em 16.11.2009) - Res. 

161/2009, DEJT 23, 24 e 25.11.2009  

 

Nº 277 Sentença normativa. Convenção ou acordo coletivos. Vigência. Repercussão nos 

contratos de trabalho  

I - As condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa, convenção ou 

acordos coletivos vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os 

contratos individuais de trabalho.   

II - Ressalva-se da regra enunciado no item I o período compreendido entre 23.12.1992 e 

28.07.1995, em que vigorou a Lei nº 8.542, revogada pela Medida Provisória nº 1.709, 

convertida na Lei nº 10.192, de 14.02.2001. Súmula mantida – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 

21.11.2003 

Redação original - Res. 10/1988, DJ 01, 02 e 03.03.1988 

 

Nº 277 Sentença normativa. Vigência. Repercussão nos contratos de trabalho. 

As condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo 

assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos. 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357149&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365669&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365669&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357149&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357149&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357149&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374305&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372593&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372593&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

